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I – RELATÓRIO 

 

O presente processo trata do pedido de recredenciamento da Faculdade Baiana do 

Senhor do Bonfim, com sede na Rua Visconde do Rio Branco, nº 42, Centro, no município de 

Senhor do Bonfim, no estado da Bahia. 

A Instituição de Educação Superior – IES é mantida pela Rgs Empreendimentos 

Educacionais Ltda. – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 10.144.546/0001-70, com sede no município de Senhor do 

Bonfim, no estado da Bahia. 

 

Do mérito 

 

Em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e na 

Portaria Normativa MEC nº 23, de 21 de dezembro de 2017, o processo de recredenciamento 

foi encaminhado ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – 

Inep para a avaliação in loco. 

A análise ocorreu no período de 3 a 5 de julho de 2023, tendo sido emitido o Relatório 

nº 176852, que resultou nos conceitos descritos na tabela abaixo: 

 

Dimensões/Eixos Conceitos 

Dimensão 1 – Eixo 1 – Planejamento e Avaliação Institucional 1,80 

Dimensão 2 – Eixo 2 – Desenvolvimento Institucional 2,80 

Dimensão 3 – Eixo 3 – Políticas Acadêmicas 3,00 

Dimensão 4 – Eixo 4 – Políticas de Gestão 3,33 

Dimensão 5 – Eixo 5 – Infraestrutura 3,64 

Conceito Final Contínuo: 3,08 

Conceito Final Faixa: 3 
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Considerando a atribuição de conceitos insatisfatórios nos Eixos 1 e 2, a Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior – SERES instaurou Protocolo de 

Compromisso, em 26 de novembro de 2024, a fim de que a IES apresentasse elementos 

comprobatórios capazes de demonstrar o saneamento das fragilidades identificadas. 

Superadas as fases de Proposta de Protocolo de Compromisso e de Termo de 

Cumprimento de Protocolo de Compromisso, o processo foi enviado ao Inep para reavaliação, 

o que ocorreu no período de 25 a 28 de agosto de 2025, e resultou no Relatório nº 228102. 

Nesse contexto, foram atribuídos os seguintes conceitos aos eixos avaliados: 

 

Dimensões/Eixos Conceitos 

Dimensão 1 – Eixo 1 – Planejamento e Avaliação Institucional 4,60 

Dimensão 2 – Eixo 2 – Desenvolvimento Institucional 4,20 

Dimensão 3 – Eixo 3 – Políticas Acadêmicas 3,50 

Dimensão 4 – Eixo 4 – Políticas de Gestão 3,83 

Dimensão 5 – Eixo 5 – Infraestrutura 3,71 

Conceito Final Contínuo: 3,95 

Conceito Institucional: 4 

 

Por fim, em sede de Parecer Final, datado de 18 de novembro de 2025, a SERES se 

manifestou no seguinte sentido: 

 

[...] 

8. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos e desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, publicado no DOU de 18 de 

dezembro de 2017, que dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão 

e avaliação das instituições de educação superior e dos cursos superiores de 

graduação e de pós-graduação no sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20, de 21 de dezembro de 2017, 

republicada no DOU de 03 de setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o 

padrão decisório aplicados aos processos regulatórios das instituições de educação 

superior do sistema federal de ensino. 

O art. 3º da referida PN nº 20/2017 estabelece os critérios utilizados por esta 

SERES para analisar e decidir os processos de credenciamento e recredenciamento 

em sede de Parecer Final, in verbis: 

[...] 

O pedido de recredenciamento da FACULDADE BAIANA DO SENHOR DO 

BONFIM (cód. 20537), protocolado nesta Secretaria, foi submetido ao fluxo 

regulatório e obteve visita in loco realizada por equipe de especialistas do Inep. 

As informações a seguir sintetizam a análise do atendimento dos requisitos da 

PN nº 20/2017 pela IES: 
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Requisitos - PN nº 20/2017 

 

Art. 3º. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de credenciamento e 

recredenciamento terá como referencial o Conceito Institucional - CI e os 

conceitos obtidos em cada um dos eixos avaliados, sem prejuízo de outras 

exigências previstas na legislação e de medidas impostas no âmbito da 

supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os seguintes 

critérios 

Sim Não 

I. CI igual ou maior que três; 

Justificativa: A IES obteve conceito “4” na avaliação in loco. 
X  

II. conceito igual ou maior que três em cada um dos eixos contidos no 

relatório de avaliação externa in loco que compõem o CI; 

Justificativa: A IES obteve conceito igual ou maior que três em cada um dos 

eixos contidos no relatório de avaliação in loco. 

X  

III. plano de garantia de acessibilidade, em conformidade com a legislação 

em vigor, acompanhado de laudo técnico emitido por profissional ou órgão 

público competentes; 

Justificativa: A IES anexou os Planos de Acessibilidade e respectivo laudo no 

sistema e-MEC. 

X  

IV - atendimento às exigências legais de segurança predial, inclusive plano 

de fuga em caso de incêndio, atestado por meio de laudo específico emitido 

por órgão público competente; e 

Justificativa: 

O Plano de Fuga, em caso de incêndio e laudo encontram-se anexados no 

sistema e-MEC, em observância às exigências estabelecidas nas alíneas “f” 

e “g” do inciso I do art. 20, do Decreto nº 9.235/2017. 

A IES anexou o Alvará de Funcionamento, com validade até 31/12/2025, em 

conformidade com a Portaria n° 794/2021. 

X  

V - certidão negativa de débitos fiscais e de regularidade com a seguridade 

social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Justificativa: 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União: Validade: 05/01/2026. 

Certificado de Regularidade do FGTS – Validade: 02/11/2025 a 01/12/2025. 

X  

 

Da análise dos autos, conclui-se que a Instituição em referência possui 

condições muito boas de infraestrutura, de organização acadêmica e de organização 

administrativa. O Relatório de Visita produziu um Conceito Institucional – CI “4”. Os 

resultados obtidos na avaliação pós-protocolo de compromisso sinalizam que a IES 

conseguiu superar a contento as fragilidades apontadas na primeira avaliação. 

Além disso, os Planos de Acessibilidade e de Fuga em caso de incêndio, e seus 

respectivos laudos, os quais se encontram anexados ao sistema e-MEC, em 

observância às exigências estabelecidas nas alíneas “f” e “g” do inciso I do art. 20, 

do Decreto nº 9.235/2017. 

A IES anexou o Alvará de Funcionamento, com validade até 31/12/2025, em 

conformidade com a Portaria nº 794/2021. 

Considerando a Portaria Normativa nº 1/2017, que estabelece os prazos dos 

atos regulatórios de credenciamento e recredenciamento das IES, o prazo de validade 
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do Ato de Recredenciamento para a Instituição em epígrafe será de 4 (quatro) anos, 

de acordo com Conceito Institucional da IES obtido no presente processo. 

 

Destarte, considerando que o processo de recredenciamento encontra-se em 

conformidade com o disposto no Decreto nº 9.235/2017, bem como com as Portarias 

Normativas nº 20 e nº 23, republicadas no DOU de 03 de setembro de 2018, e 

fundamentando-se, principalmente, nos resultados obtidos nas avaliações in loco, esta 

Secretaria manifesta-se favoravelmente ao pedido. 

 

9. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando a instrução processual e a legislação vigente, 

esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior é de parecer 

FAVORÁVEL ao recredenciamento da FACULDADE BAIANA DO SENHOR DO 

BONFIM (cód. 20537), situada Rua Visconde do Rio Branco, nº 42, Centro, no 

município de Senhor do Bonfim, no estado da Bahia. CEP: 48.970-000, mantida pela 

RGS EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA. - ME (cód. 16435), com sede 

no município de Senhor do Bonfim, no estado da Bahia, pelo prazo de 4 anos, 

submetendo o presente processo à deliberação da Câmara de Educação Superior do 

Conselho Nacional de Educação. 

 

Considerações do Relator 

 

O presente processo trata do pedido de recredenciamento da Faculdade Baiana do 

Senhor do Bonfim, com sede no município de Senhor do Bonfim, no estado da Bahia, 

distribuído a este Relator em 18 de novembro de 2025. 

Conforme se extrai do relatório encaminhado pelo Inep, a instituição apresentou 

desempenho satisfatório em todos os indicadores avaliados. A avaliação in loco, realizada no 

período de 25 a 28 de agosto de 2025, após a celebração e cumprimento do Protocolo de 

Compromisso, atribuiu o Conceito Institucional – CI quatro à IES. 

Além disso, a interessada apresentou todas as informações necessárias e encontra-se 

em conformidade com as Portarias Normativas MEC nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 

2017, republicadas no Diário Oficial da União – DOU, em 3 de setembro de 2018. 

Logo, considerando os dados apresentados no instrumento de avaliação do Inep e o 

resultado favorável da apreciação da SERES, este Relator entende que a Faculdade Baiana do 

Senhor do Bonfim apresenta condições satisfatórias que amparam o seu recredenciamento. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Voto favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade Baiana do Senhor do Bonfim, 

com sede na Rua Visconde do Rio Branco, nº 42, Centro, no município de Senhor do Bonfim, 

no estado da Bahia, mantida pela RGS Empreendimentos Educacionais Ltda. – ME, com sede 

no mesmo município e estado, observando-se tanto o prazo de quatro anos, conforme dispõe a 
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Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista 

no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017. 

 

Brasília-DF, 3 de dezembro de 2025. 

 

 

Conselheiro André Guilherme Lemos Jorge – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 2025. 

 

 

Conselheiro Otavio Luiz Rodrigues Jr. – Presidente 

 

 

Conselheira Maria Paula Dallari Bucci – Vice-Presidente 

 


